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Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 584/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024 e tendo em vista o que consta no Processo nº 02884/2023-0-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 06/08/2024, o estagiário de Pós-graduação da área de Direito, MATHEUS AUGUSTO
LUNDBERG NEVES, nos termos alínea “c”, do inciso I, da Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 587/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 34683/2023-6-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 01/08/2024, o estagiário do Programa Primeiro Passo, TAUSER RODRIGUES DIAS,
nos termos da alínea “b”, da Cláusula Décima Terceira, do Termo de Compromisso de Estágio, bem como
excluí-lo da Portaria nº 947/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 20/11/2023, que autorizou a concessão da
bolsa de estágio, pelo prazo de 12 (doze) meses.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2024.
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Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 588/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da  atribuição que  lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da  Portaria  nº  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;
CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “Aplicam-se  as
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e
outros  instrumentos  congêneres  celebrados por  órgãos  e  entidades  da  Administração Pública,  na forma
estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal”;
CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 

RESOLVE:

Art.  1°  DESIGNAR  a  servidora  MÔNICA COELHO LIBERATO HOLANDA, lotada  na Gerência  de
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do
Convênio abaixo especificado: 

CONVÊNIO Nº 04/2024
PROCESSO: 14458/2024-5
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, doravante denominado
CONVENIADO, inscrito no CNPJ sob n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047,
Centro,  Fortaleza/CE,  CEP  60055-080  e  a  FACULDADE  DE  CIÊNCIAS  E  TECNOLOGIA  DO
NORDESTE  LTDA -  FACINE,  doravante  denominada  CONVENENTE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
17.093.876/0001-22, com sede na Rua Professor Jacinto Botelho, nº 1600, sala 12 a 14, 16, 38, sala 101 a
114, 201 a 212, sala 216 a 222, Guararapes, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-050.
OBJETO: Concessão de estágio remunerado, não obrigatório, a estudantes de nível superior (graduação e
pós-graduação), regularmente matriculados na instituição de ensino convenente. 
Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão do
referido  instrumento  a  servidora  VERA LÚCIA DE  ABREU  MAGALHÃES,  lotada  na  Gerência  de
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, pelo período em que se der a substituição. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***


